
INDICAÇÃO Nº 
378
, DE 2011

                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, Dr. Geraldo Alckmin, providências no sentido de implementar e regularizar o núcleo habitacional Quinta da Boa Vista, de acordo com que estabelece o decreto nº 52052/2007- Cidade Legal, no âmbito da Secretaria da Habitação.

JUSTIFICATIVA

                   Considerando que a Cidade de Itaquaquecetuba, compõe a região metropolitana e possui uma população estimada em 314 (trezentos e catorze) mil habitantes, conforme dados apurados do último censo do IBGE- realizado em 2010, com um significativo parque industrial, dotado de uma importante infraestrutura.

                   Considerando que o atual Prefeito Armando Tavares Filho, já efetivou a desapropriação da área ocupada irregularmente em administrações anteriores, adequando por meio de ações administrativas e jurídicas, bem como, seguindo todas as etapas do decreto nº 52052/2007, e o cumprimento do plano diretor do Município de Itaquaquecetuba.

                   Considerando que no Bairro Quinta da Boa Vista, residem mais de 3 (três) mil famílias, totalizando 15 (quinze) mil pessoas que necessitam da regularização de seus  imóveis, já implementadas pelo atual Prefeito Armando Tavares Filho (Armando da Farmácia), com as seguintes iniciativas:1) cadastro imobiliário e predial e registro de lotes com respectivas áreas construídas; 2) cadastro social: apuração do número de pessoas residente e demais dados socioeconônicos; 3) croquis de cada unidade imobiliária; 4) levantamento topográfico e planialtimétrico.

                   Considerando que as iniciativas norteadas pelo decreto nº 52052/2007, e o plano diretor do Município de Itaquaquecetuba está em pleno andamento para sua efetivação o que permitirá a concessão de título de posse em benefício de inúmeras famílias ali residentes, proporcionando segurança patrimonial e a melhor qualidade de vida.

                   Desta forma atendendo pedidos da população residente na região da Quinta da Boa Vista e o atual Prefeito Armando Tavares Filho, apresento esta indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador e Secretaria de Habitação no sentido de implementar e regularizar o núcleo habitacional Quinta da Boa Vista.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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